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Com fundamento no Regimento Interno desta Casa de Leis em seus

Artigos 160, inciso 11, alínea "c" c/c o 162, inciso II, requer que em REGIME DE

URGÊNCIA, seja deferido pelo soberano Plenário, o encaminhamento de ofício

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK,

solicitando que nos informe se existem estudos visando criar em nosso

Município um órgão que vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, ofereça

internamente voluntário e involuntário visando à recuperação de dependentes

químicos em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Em nosso Município não existe órgão público que ofereça internamente

involuntário, sequer voluntário, para dependentes químicos conforme autoriza a

Lei Federal n°. 10.216/2002.

É necessário qu^ o Município providencie a adequação de ambiente

apropriado para internação involuntária e em convênio com os Governos

Federal e Estadual ofereça atendimento através do serviço público de

qualidade aos dependentes químicos do nosso Município.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em23de agosto de 2010.
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